
 
 
 Indicação nº............./2025 
 
Ao Excelentíssimo 
Vereador Luiz Felipe Caputo  
Presidente da Câmara de Vereadores 
 
 
Canela – RS 
 

Senhor presidente, 
 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a seguinte indicação;Para 
que o Poder Executivo avalie a viabilidade dessa indicação.Indicação Sugestão para 
que seja implantado no SISTEMA DE SAÚDE MUNICIPAL as seguintes 
especialidades; NEFROLOGIA, UROLOGIA, ENDOCRINOLOGIA, 
OTORRINOLARINGOLOGIA, através da implantação de um turno semanal de 
cada especialidade nos Postos de Saúde de Canela, atendendo a demanda 
destas especialidades aqui na cidade e desta forma reduzindo o transporte dos 
pacientes, possibilitando maior comodidade e acessibilidade dos pacientes a 
estes tratamentos. 

 
 
                                                                                           
                                                        JUSTIFICATIVA 

 A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da 
comunidade, moradores e familiares de pacientes, que necessitam das 
especialidades e sofrem com o transtorno do transporte e espera nas grandes 
cidades por seus tratamentos, levando em conta que muitos pacientes 
encontran-se com estado de saúde fragilizado . 
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                                                   Alberi Dias  
                                                 Vereador-MDB 
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